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Dúvidascomuns
ComopreencheroINRS

Melhorias implementadaseperspectivas futuras

Conteúdo da apresentação
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IN Ibama n°13,de18dedezembrode2012
Publica a Lista Brasileira de Resíduos Sólidos
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Resolução ANTT 5998/2022
Atualiza o Regulamento para o Transporte

Rodoviário de Produtos Perigosos, aprova

suas Instruções Complementares, e dá

outras providências

NOP-INEA-35
Estabelece a metodologia do

Sistema Online de Manifesto de

Transporte deResíduos – Sistema

MTR

Legislação e Normas de referência

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=128945
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=128945
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00005998&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&codTipo&desItem&desItemFim&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00005998&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&codTipo&desItem&desItemFim&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00005998&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&codTipo&desItem&desItemFim&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00005998&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&codTipo&desItem&desItemFim&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
https://anttlegis.antt.gov.br/action/ActionDatalegis.php?acao=detalharAto&tipo=RES&numeroAto=00005998&seqAto=000&valorAno=2022&orgao=DG/ANTT/MI&codTipo&desItem&desItemFim&cod_menu=5408&cod_modulo=161&pesquisa=true
http://mtr.inea.rj.gov.br/documentos/NOP_INEA_35.pdf
http://mtr.inea.rj.gov.br/documentos/NOP_INEA_35.pdf
http://mtr.inea.rj.gov.br/documentos/NOP_INEA_35.pdf
http://mtr.inea.rj.gov.br/documentos/NOP_INEA_35.pdf
http://mtr.inea.rj.gov.br/documentos/NOP_INEA_35.pdf


Documento autodeclaratório, enumerado e emitido exclusivamente pelo gerador de resíduos
sólidos, que contém as principais informações relativas a movimentação do resíduo devendo
acompanhá-loatésua destinaçãooudisposição final ambientalmenteadequada.

Possui validadede90 dias!

Não podeser emitidodeformaretroativa 
Via física durante todo transporte
Pode receberdesdeque legalmentediversos resíduos domesmodestinador

Facultativo preenchimento da placa,nome do motorista e data do transporte que deverão 
ser preenchidos manualmente na saída doveículocomacarga deresíduo(s).

Manifesto de Transporte de Resíduos

(MTR) padrão
TipOsde MTR
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PrazOmáximOpara OperaÇãOdesde geraÇãOdOMTR até Oseu recebimentO: 90 dias

DestinaÇãOeemissãOdOCDF:Até 90 dias

RecebimentO 
dOMTR

Até07dias

Gerador
Destinador

EmissãOdO 

MTR

Dinâmica do MTR padrão
TipOsde MTR
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numerado e emitido

exclusivamente pelo armazenador temporário de resíduos

sólidos, contendo o(s) número(s) do(s) MTR (s) que o

compõe, além da indicação dos dados do veículo de

transporte edomotorista.

Para efeitos tão somentedeconsolidaçãodecarga 

Não podeser emitidodeformaretroativa

Via física durante todo transporte, juntoaos demais 

Armazenamento temporário não suspende prazo dos 

MTRs

Facultativo preenchimento da placa, nome do

motorista e data do transporte que deverão ser

preenchidos manualmente na saída do veículo com a

carga deresíduo(s).

MTR Complementar
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TipOsde MTR

Documento autodeclaratório,



EmissãO 

dOMTR 1

Gerador1

Gerador2

EmissãO 

dOMTR 2

TranspOrtadOr

ArmazenadOr 

TempOráriO

EmissãOdOMTR 
COmplementar

RecepÇãOdOs 

MTRs 1e 2

DestinaÇãOe emissãOdOCDF:Até 90 dias

Destinador

PrazOmáximOpara OperaÇãOdesde geraÇãOdOMTR até Oseu recebimentO: 90 dias
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Dinâmica do MTR com armazenamento temporário
TipOsde MTR



Documentoautodeclaratório,numerado eemitido exclusivamentepelogerador de resíduos 

sólidos, que substitui o MTR Padrão somentena eventual indisponibilidadedo Sistema MTR.

Deveser baixadoepreenchidomanualmente antesdo transporte! 

Sem prazodevalidade

Possui númeroprópriode identificação 

Apenas informações dogerador preenchidas

Após o fimda indisponibilidadedoSistema MTR,o gerador de resíduos deveráacessá-lo e 

preencher as informações referentesàquele transporte em:“Manifesto:Novo MTR 

usando MTR Provisório emitido”.

Somenteapós esse cadastro queodestinadorpoderá fazeroaceitedacarga recebida.
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Dinâmica do MTR provisório
TipOsde MTR



Manter atualizada suas

informações no Sistema

MTR

Confirmar as informações

contidas no MTR no ato da
coleta

Realizar o transporte dos
resíduos sempre

acompanhado do respectivo 

MTR emitidopelogerador.

deverá acompanhar os

resíduos até o destinador,

juntamente com os

respectivos MTRs emitidos 

pelos geradores

eventuais ajustes e

correções,em um prazo de

até 07 (sete) dias após o seu

recebimento
Emitir o respectivo CDF para

todos os resíduos destinados,

em até 90 dias contados a

partir do recebimento do
resíduo

Emitir o MTR antes do 

transporte dos resíduos e 

com informações verídicas 

Certificar-se que os outros 

atores são adequados e estão 

de acordo com as normas 

vigentes.
Manter contingente de MTR

provisório

Exigir oCDF do Destinador.
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Geradores Destinador

Fazer o aceite da carga no

sistema MTR, procedendo a

baixa dos respectivos MTRs, e

Armazenador 
Temporário

Fazer o aceite da carga no

sistema, em um prazo de até

07 (sete) dias após o seu

recebimento
Gerar, ao consolidar a carga,

o MTR complementar, que

Transportador

Responsabilidades de cada participante
NOrmaOperaciOnalPadrãO Inea nº 35



Transporte interestadual de resíduos
Sistema ManifestO de TranspOrte de resíduOs

GeradOres (estadOs 
cOmsistema MTR)

DestinadOr (estadOs que 
também apresentam 

Sistema MTR)

GeradOres (estadOs 
sem sistema)

DestinadOr (estadOs sem 
sistema)

GeradOres (estadOs 
cOmsistema MTR)

DestinadOr (estadOs sem 
sistema)

Emissãodemanifesto 

nos sistemasdosdois 

estados

Emissãodeapenasum 

manifesto no Sinir

Emissãodemanifesto 

noSinir enosistemado 

estado
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OqueéoInventárioNacionaldeResíduosSólidos? 

QualoprazomáximoparasubmissãodoInventário? 

QuaisempresasdeverãosubmeteroINRS?

Sou uma empresa do Rio de Janeiro, fico isento de 

submeteroinventárionoSinir?

ComopreencheroINRS?

Inventário Nacional de Resíduos Sólidos

(INRS)
Leinº 12.305/2010
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Oqueéo Inventário NacionaldeResíduos Sólidos?

É o conjunto de informações sobre a geração, tipologia, armazenamento, transporte e

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados no país e

declaradosnoMTR.

Inventário Nacional de Resíduos Sólidos

(INRS)
Leinº 12.305/2010
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Qualoprazomáximopara submissão do Inventário?

Oinventário referenteaoanoanteriordeveser enviadoaté31/03doano seguinte.



Sou umaempresadoRio deJaneiro,fico isento desubmetero inventárionoSinir? 

Não. Caso os Geradores do RJ se enquadrem em ambos os critérios estabelecidos, 

deverão submeter o Inventário no Sistema MTR Online/RJ e no Sinir. Infelizmente 

aindanãoháa integraçãoentreos sistemas.

Inventário Nacional de Resíduos Sólidos

(INRS)
Leinº 12.305/2010

Quais empresas deverãosubmeter o INRS?

Inea:Geradores deresíduos sólidos queestão sujeitos àelaboraçãodoPlanode 

Gerenciamento deResíduos Sólidos (PGRS), conforme disposto no art.20 daLei nº 12.305; 

Sinir: Indústrias geradoras deresíduos, como estabeleceaResolução Conama313/2002e 

atendendoàs tipologias industriais estabelecidasno Artigo 4º.
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Como preencher o INRS?
Leinº 12.305/2010
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O Inventário deve ser preenchido dentro do Sistema MTR na aba de

“Inventário” > ”Cadastrar Inventário”. O inventário é dividido em 4 partes,

contendoos seguintes conteúdos:

1. Dados daempresa (Razão social,CNPJ,endereço...)

2. Processo deprodução desenvolvido pelogerador (Matérias-primas, produtos eprocessos)

Ogerador devepreencher as informações relativas ao escopo de suas atividades; caso não se 

aplique,as informações podemser deixadas embranco comas devidas justificativas.



Como preencher o INRS?
Leinº 12.305/2010
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3.Resíduosgerados(armazenamentoedestinaçãodosresíduos)

Ogeradordeveinserirosresíduosgeradosnoanodereferência,ecasonecessário,os 
resíduosdestinadosearmazenadosnopróprioempreendimento.

4.Responsáveis(técnicoelegal)



Implementadas

Reestabelecimentodo telefone dedúvidas 

Reduçãodo tempoderesposta viae-mail 

Implementaçãodenovos relatórios do sistema 

Correçãodeerros ebugs diversos

Melhorias implementadas e perspectivas futuras
EliminaçãO dOs passivOs e aprimOramentO dOSistema

Emandamento

Criaçãodeperfil paraacesso público 

RevisãodaNOP INEA n°35

Desenvolvimento denovo Manual deUsuário e 

GuiaRápido doSistema

AtualizaçãodoFAQ

Integração comoutros sistemas

Publicaçãodedados relativos àmovimentação 

deresíduos noERJ
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Contatos
Para dúvidas, prOblemas e agendamentO de reuniões referentes aOSistema
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manifestO@inea.rj.g

Ov.br

(21) 2334-5370

AtendimentO de segunda à sexta
das 09h às 15h

Agradecemos a atenção!

mailto:manifestO@inea.rj.gOv.br
mailto:manifestO@inea.rj.gOv.br
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